
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONVÉNIO N° 005/2015, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA. 

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
CNPJ/MF n° 02.931.604/0001-87, situada à 4a Avenida, Quadra 440, CAB, Salvador-
Ba, neste ato representada pelo seu titular, Dr. Marcus Benicio Foltz Cavalcanti, 
portador da RG n° 1.348.555-58, emitido pela SSP-BA, inscrito no CPF n° 
178.463.155-57, devidamente autorizado pelo Decreto simples publicado no DOE de 
29 e 30 de março de 2014, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE e 
a MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito sob CNPJ/MF n° 
04142491/0001-66. situada à 5a Avenida, Quadra 750, 10  andar s/118, Centro 
Administrativo da Bahia-CAB, neste ato representado pelo seu titular, Dr. Frederico 
Welington Silveira Soares, portador do RO n° 0635419122, emitido pela SSP-BA, 
inscrito no CPF n° 024.606.737-36, devidamente autorizado pelo Decreto Simples 
publicado no Diário Oficial do Estado — DOE em 01 de outubro de 2015, doravante 
denominado simplesmente CONVENENTE, resolvem celebrar o presente Termo 
aditivo ao Convênio n.° 005/2015, observadas as disposições da Lei Estadual n° 
9.433/05, de 01 de março de 2005, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Por força deste instrumento, com fundamento rio art. 131, § 30, da Lei Estadual 
9.433/2005, tendo o objeto o presente termo aditivo a prestação do Serviço de 
Telefonia Fixa Comutada (STFC) — Modalidade Longa Distância Nacional e 
Internacional, fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n° 005/2015 pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, vigendo de 31 de julho de 2019 a 30 de julho 
de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA 	RATirn:AÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONVÊNIO 
ORIGINAL 

Ficam ratificádas todas as demais cusulas a condições odginalmante pactua 
cue -,ão colidam com o presente aditivo. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente aditivo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que o subscrevem depois 
de lido e achado conforme. 
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RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N°005/2015 - SEINFRA. Processo: 003.0.24238/2019. Parecer 
jurídico: 688/2019. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Estado da Bahia, através da Secretaria de Infraestrutura, 
CNPJ n° 04.142.491/0001-66. Objeto do convênio: Prestação de serviços de telefonia fixa comutada (STFC) - Modalidade 
Longa Distância Nacional e Internacional. Objeto do Aditivo: prorrogar o prazo de vigência do Convênio n°005/2015 por mais 
24 (vinte e quatro) meses, a partir de 31/07/2019 até 30/07/2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 44/2019 - UASG 926302 - Procedimento n° 003.0.21782/2019. Objeto: registro de preços de 
acessórios para andaimes, rodapés para divisórias, finta de proteção anticorrosiva, conforme condições consignadas neste 
edital e seus anexos, conforme edital e seus anexos. Abertura das propostas no dia 03/09/2019 às 08:30 horas (Horário de 
Brasília - DF) no site www.comprasgovemamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos poderão ser adquiridos nos sites: 
http://www.mpba.mp.br  e www.comprasgovemamentais.gov.br. Informações com a Coordenação de Licitação através do e-
mail licitacao@mpba.mp.br. Salvador-Ba, 21/08/2019. Monica Sobrinho - Pregoeira(o) Oficial. 
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